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MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 

ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2021 - PROCESSO Nº 68/2021 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios que serão utilizados nas 
Reuniões e Eventos realizados pelas secretarias municipais, por um período de 12 meses, conforme Edital e 
seus Anexos.  
 

Em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, e XIX do Art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, 
o Município de Itapoá torna público as alterações promovidas no Pregão Presencial nº 34/2021 – Registro de Preço nº 29/2021 
- Processo nº 68/2021. 

Por tratar-se de erro material, a data de abertura mantém-se a mesma, não ferindo os princípios do art. 21, §4º da 
Lei 8.666/1993, in verbis: 

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. (grifo nosso). 

 

EXCLUI-SE AS DOTAÇÕES 120, 124 E 125: 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias, conforme abaixo: 

Descrição Cód. Órgão Unid. Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento 

Administração 200 05 001 004 122 003 2015 0100000 333903941 
Saúde 575 14 001 010 304 013 2120 0100000 333903941 

Educação 118 13 001 012 361 021 2095 010101 333903941 
Educação 110 13 001 012 361 021 2090 010100 333903941 

Educação 120 13 001 012 361 021 2095 023601 333903941 
Educação 124 13 002 012 365 021 2098 023602 333903941 
Educação 125 13 002 012 365 021 2098 023603 333903941 
Educação 122 13 002 012 365 021 2098 010102 333903941 
Educação 123 13 002 012 365 021 2098 010103 333903941 

 

PASSANDO A VIGORAR: 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias, conforme abaixo: 

Descrição Cód. Órgão Unid. Função Subfunção Programa Proj/Ativ. FR Subelemento 

Administração 200 05 001 004 122 003 2015 0100000 333903941 
Saúde 575 14 001 010 304 013 2120 0100000 333903941 

Educação 118 13 001 012 361 021 2095 010101 333903941 
Educação 110 13 001 012 361 021 2090 010100 333903941 
Educação 122 13 002 012 365 021 2098 010102 333903941 
Educação 123 13 002 012 365 021 2098 010103 333903941 

 
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital. 

Itapoá, 24 de agosto de 2021. 
 

 

 

 
 

ANGELA MARIA PUERARI 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018 
 
 

JONECIR SOARES 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

JANAYNA GOMES SILVINO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
 


